
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NO 1815, DE 14 DE MARÇO DE 1995. 

J 

Autoriza prorrogaçao do prazo da 

Lei no 1750/94 - contratação na 

área do Magistério Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica prorrogada para 31 de dezembro de 1995, a vigência 

da Lei no 1750, de 08 de fevereiro de 1994. 

Art. 2Q - Ficam mantida~ as demais disposições da Lei nQ 1750/94. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 1995, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 14 de março de 1995. 

~APTh~~ 
\JPrefeito Municipal 
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